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"LEGISL.~ f" 'O 

" . ORDE,,,AÇÃ0 Di: 

r "EXAOA PELA 
... LlIiSLÁ TlVOS - CeDI ' 

LEI N? 6.684. DE 3 DE SETEMBRO DE 1979 . 

Regulam enta as profissões de Biólogo e de Biomedico , cria o Conselho Federal e os Con · 

selhos Regionais de Biclogia e Biomedicina. e dá ou tra s pro\·idências . 

O Presidente da Republica Faço saber quI' o Congresso l'\ac ional decreta!' eu sa'1CIO ' 

no a s egu inte Lei : 

CAPITC'LO I 

Da Pro[is sr,o de Biólogo 

Art. 1 ~ O exercício da profissAo de Biólogo É' pri\'ativo dos portadores de diploma : 

I - devidamente regist r ado . de bacharelou licenciado em curso de Hi stória l'\atural. 

ou de Ciências Biológi cas . em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências . 

com ha bili taçAo em Bio logia , expedid o por ins tituiç ão brasileira oficialmente recon heci­

da ; 

II - exped ido por inst ituições estrangeiras de ensino superior . regularizad o na forma 

da lei , cujos cursos forem consid erados equivalentes aos menci onad os no in ciso J. 

Art. 2? S em prejuízo do exercício da s mes mas at ividades por outros profissionais 

igualmente habilitados na forma da legi slaçã o especí fic a . o Biólogo pod erá : 

I - formular e elaborar es tud o , projeto ou pesquisa cientifica básica e apl icada. nos 

vá rios setores da Biologia ou a el a ligados . bem como os qu e S f relacionem à preser\'a ' 

çã o, saneamento e mel horamento do meio ambi ent e. executando direta ou indiretamente 

as atividades resultante s desses trabalhos: 

II - orientar , dirigir , assessorar e prestar consultoria a empres as , fundações, socie­

dad es e associações de classe, entidades autárquicas, pri vada s ou do poder público , no 

ám bi t o de sua especialidade ; 

III - realizar perícias e emitir e ass inar laudos técnicos e pareceres de acordo com o 

curríc ulo efetivamente realizado . 

CAPITULO II 

Da ProfisslI o d e Biomedico 

Art. 3? O exercido da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de dipl o-

ma : 
I - devidamente registrad o , de bacharel em curso oficialmente reconh ecido de Ciên ­

ci as Biológicas . modalidad e médica : 

II - emitido por instituições estrangeira s de ensino super ior , devidam ente revalida· 

do e registrado como equivalente ao d ip loma mencionado no inciso anter ior. 

Art. 4 ~ Ao Biomédico compet e atuar em equipes de saúde. a nivel tecnológico. nas 

at i"idades complementares de diagnósticos. 

Art. 5? Sem prej uízo do exercício da s mesm as atividad es por outros profis siona is 

igualmente hab ilitad os na forma da legi s laçll o especifica , o Biomédico poderá : 

I - realizar análises fí sico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamen · 

to do me io ambi ente ; 

II - realízar serviços de radiografia , excluída a interpretaçã o; 

III - atuar , sob supervisllo m édíca , em serviços de hemoterap ia . de radiodiagn óstico 

e de outros para os quais esteja legalmente habilitado ; 

IV - planejar e executar pesquisas científic as em in s titu ições publicas e privadas. 

na área de sua especialidade profissional. 

Parágrafo unico O exercício da s atividades re feridas nos in cisos I a IV deste artigo 

fica condicionado ao currículo efetivamente reali za do que defin irá a especialidade profi s· 

sional. 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM fLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.954/92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimento 

Intern o da Câma r a dos Deputad os, alterado pelo art. 19, 1, da 

Resolução n9 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10 / 08 / 92 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

projeto. 

Sala da Comjssão, em 7 de' agosto 

MARIA INE LJNS 

Secretnrja 

, por CInco 

emendas ao 

de 1992 


